
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SMF 

Coordenação de Arrecadação 

 

 

 

Av. 15 de Novembro, Área Especial, Nº. 06, Setor Central, Alexânia/GO, CEP 72930-000 

(62) 3336-7259/7233 – contato@alexania.go.gov.br – http://www.alexania.go.gov.br/ 

REQUERIMENTO PARA REVISÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO  

DA MÃO DE OBRA SOBRE A CONSTRUÇÃO DAS EDIFICAÇÕES  

 

DADOS DO IMÓVEL 

Endereço:  Número:  

Complemento:  Bairro:  CEP:  

Cadastro Imobiliário:  Inscrição Imobiliária:  

 

SOLICITAÇÃO 
 

☐ ÁREA CONSTRUÍDA DIVERGENTE; 

☐ DATA DE CONSTRUÇÃO CONSIDERADA DIVERGENTE; 

☐ CLASSIFICAÇÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA DIVERGENTE; 

 
 
 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome:  

RG:  CPF/CNPJ:  

Endereço:  Número:  

Complemento:  Bairro:  

Município:  UF:  CEP:  

Telefone (fixo):  Telefone (celular):  

E-mail:   

 
 

 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

I - Requerimento devidamente preenchido e assinado; 
II - Cópias dos documentos pessoais: RG, CPF ou CNPJ e comprovantes de endereço do proprietário/compromissário ou 
possuidor de qualquer título e/ou representante legal (nesse caso apresentar procuração) e cópias dos documentos 
pessoais. 
III - Ficha de cadastro do imóvel emitida pela (Coletoria) 
IV - Cópia da Certidão de Registro do Imóvel em inteiro teor, atualizada (validade 30 dias). Não havendo registro, anexar 
cópia da Escritura ou Contrato Particular de Compra e Venda, com reconhecimento de assinatura no cartório (assinado pelo 
Vendedor e Comprador); 
V - Cópia de Cessão de Direitos para os imóveis de bairros ou condomínios irregulares (não aprovados pela Prefeitura), com 
reconhecimento de assinaturas no cartório; 
VI - ART, (Anotação de Responsabilidade Técnica), Instituída pela Lei 6496/77; 
Comprovantes de Pagamentos; 
VII - NF- e (Nota Fiscal Eletrônica), dos prestadores de serviços na construção da edificação; 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANIA 

Secretaria Municipal de Fazenda - SMF 

 
Av. 15 de Novembro, quadra 32, lote 14, Setor Central, Alexânia/GO, CEP 72930-000. 

(62) 3336-7215 – contato@alexania.go.gov.br – http://www.alexania.go.gov.br/ 

 

 
 

☐ MÃO DE OBRA PRÓPRIA/MUTIRÃO; 

 

☐ OUTROS NÃO DESCRITO ACIMA: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________. 
 

 
    O REQUERENTE DECLARA QUE ASSUME EXCLUSIVAMENTE A RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DAS     
    INFORMAÇÕES E DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, NA FORMA DA LEI CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVA. 

 
 

Em caso de não apresentação dos requisitos acima descritos, considera-se intimado a apresentar os 

documentos, essenciais à análise do pedido, no prazo de 20 (vinte dias), nos termos do art. 141, § 2º, 

da Lei Complementar n.º 006/2014. O não suprimento das faltas indicadas implicará no arquivamento 

do processo sem julgamento de mérito, considerando-se nesta hipótese comunicado o contribuinte. 

 
 
 
Nestes termos, 
P. Deferimento 
 

      Alexânia – GO, ____ de _____________ de ______ 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Solicitante 

 

 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
I – Motivo de fato e direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; e 
II – Objetivo visado, formulado de modo claro e preciso;  

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
I – Comprovante de comunicação prévia à Administração Tributária, no caso de pessoa física ou construção por regime 
de mutirão; 
II - Comprovação da inscrição da obra junto ao órgão previdenciário; e 
III - Apresentação dos documentos fiscais e contábeis que comprovem o custo da mão de obra própria, se for o caso. 

 


